
ESTA TUT 0 s 
D A 

J0CIEDADE RCREATIVA E ESPORTIVÀ nA I XA A ZUL " 

CAPITULO 1 

DuNO. INAÇÃO , PINALIDADE, SLDE E DURAÇko 

Art. 1- Söb a denominação �e s0ciSDADE RECRLATIVÀ E ESPORTI VA, PALXA 
auUb, visando promover a educaçao social, recreativa e esportiva 
popilação des ta localidade, com séde najlooal idade de CANOAS, muniof 
pio de Lais Alves, Comarca de Ita jaí no Estado de Santa Catarina, 

erge-se a SocIEDADE RECREATIVA E ESPORTIVA FAIXA AZUL, em entidade 
Civil, de cara ter sooial , esportivo e recreativo, por tnpo inde ter 

mina do, sen visar luoro de qualquer na ture zZa. 

CAPITULO II 

AD1NISRAÇAU RAPRSSNTAÇÃO 

Art. 28 - Congre �anáo elementos da Sociedade local, bem como todos os 
que Je disponhan a colaborar con ao finalidades da Sociedade Recrea tiva 
e ioportiva ?AIA AZUL, serd a entidade adninis trada por uma Dire toria 
Executiva e un Conse lho iscal, cle1tos de doig en doig anos pela sua 

Assembléia Geral dos Associados. 

Art. 38- A Dir toria Ex cutiva serd compos ta de un Presidente, un Vice 
Preuidente, un Secretário Geral e un Tesoureiro, eocolhidos dentre os 
agociados, c onpe tindo ao Presidente reqpresentar a entidade ativa e 
passivanente, juaicial e ex tra judioialmen te. 
Art. 49 - A novinen taçao de con tas banodrias e todos o9 docunen tos 

que envolvan finançag da entidade, se rao ag3inndos, conjun tanen te 
pelo Presidente e pelo Tesoureiro. 

Art. 59 - 0 Conse lno Piscal oerd compoc to de cinco (5) mombros que 
c9colherao entre si un Prosidonto, o ompe tindo no orgio fiscalizad or -
touo a movme. to contábil e financei ro da entidade, autorizar deupeaa. 
32peri0reJ cinco vezes o salário mÉnino vigente na regiao e rixar 
as anuida des para o3 as30ciedos. 

Art. 69- O9 car os da Dire toria Executiva e do Conselho Piscal,cerao 
Sret2 tos e cono tal exercidog. 

CAPITULO III 
DA AS32BLLLA GEAL 

Att. (y - A A3semble ia Ger:l Ordindria reunirse-a na prine ir quinzens 
de dezenbro de cada ano, para aprovaço de Re ia tor10 e ontas do Exor 
cio an teriore para fixar o progra de tra balno do ereroicio s1boequen= 

bianual, para a9 elei;0e da Dire toria e do Congelh0 Piscal, 



- Lxtra or d ireriaren te, reunir- se-a sempre que 
pelo Ganse lhs is co l ou por um terço dos associados' em 

CAPÍTUL0 IV 
DISPUSIçõts GERAIS 

Art. 9e - Seuente us.is sembleia Gerais inte gradas pela aieria absoluta dos 
AsSciados, cdinte & deliberçao de dois terços dos pre sentes ,) poderao 
uisper sobro a reforna dos LSTATUTOS, a transfercncia dos bens insveis e 

oxtinçuo ds e:tidade. 

Art. 10% - 0s Asseciados não suo responsáveis, subsidisrianen te , pelas obri 
gaçoes socisis entre tento, os integrantes da aduinistraçao resp9ndem pe lo 
excesso de ndato e pelo descumprinento dos estatutos e da Lei. 
i.rt. 11 - A entidade man terá conta ban cária na agência Bancaria mais proxisa 
nela depesitando sua recoita e Oviuentando os seus fundes advindTs de arrg 

cadaçao, subvençoes federal, estadual e municipal. 
Art. l2 - A SOCIEDADE RECREATIÀ E ESPORTIVA FAIXA AZUL sera extinta se ras 

cmprir &s suas finalidades u se assim delibersreu seus &ssociades delibo 
randY en Assembleia Geral, dsntre da formula estatutaria. 
Art. l3 - Verificand - Se extinçis �s SocI EDADE RLCREATIVA E ESPORTIVA rAI 

NA AZUL, todo o seu patrinonis sera en tregue a quem a AssOabloia Geral outor 
gar . 

Fl3. 2 

Àrt. ll4 - Todos os casos onisses nT pr esente Estatuto serao resolvidos ew 

reuniao coajunta ds Diretoria Bxccutiva o dY Conselho Piscal, que deverao 
propor a Ássoubleia Geral Ordinur ia a adYçao de Ragimento Interns �iscipling 
dos do funcinaaent da entidade. 

IRARAEL ,RECH 
SBCRETARIO 

conv ecada a Diretoria , 
dia co suasßobri ge 

Alto Ri9 Canôts, Municipio de Luís Álves, em l2 de Novembre de 1967. 
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